LEI Nº 3.952 – DE 04 DE JULHO DE 1995
AUTORIZA A AQUISIÇÃO DE CAIXAS D’ ÁGUA E DE OUTROS MATERIAIS QUE IDENTIFICA E SUA POSTERIOR DOAÇÃO

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Prefeito Municipal autorizado a adquirir os seguintes materiais e, posteriormente, doá-los a famílias carentes que satisfaçam as condições estabelecidas nesta Lei:


I - 20 (vinte) caixas d’água de 250 litros;


II - 30 (trinta) bóias;


III - 60 (sessenta) barras de cano de ½ polegada, com 6 m de comprimento.


Art. 2º Só poderá receber a doação a que se refere o artigo anterior a família que, até a data de publicação desta Lei, atender aos seguintes requisitos:


I - ser residente, há mais de 2 (dois) anos, na localidade de Santa Maria, neste Município;


II - ser proprietária de uma única moradia, na mesma localidade;


III - que a referida moradia tenha área construída igual ou inferior a 60,00 m2 (sessenta metros quadrados) e que não esteja em vias de remoção por desapropriação por parte do Poder Público Municipal.         

Art. 3º Caberá ao Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Santa Maria fazer a entrega, sob recibo, do material doado, a quem competirá igualmente verificar a situação de carência da família beneficiada e comprovar se ela preenche os requisitos acima estabelecidos.

Art. 4º Para ocorrer às despesas decorrentes da execução desta Lei, fica o Chefe do Executivo autorizado a abrir crédito especial até o montante de R$ 1.000,00 (um mil reais), podendo, para tanto, utilizar como fonte de recurso a anulação total ou parcial de dotações do vigente Orçamento.


Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 04 de julho de 1995.
Jarbas Cambraia – Prefeito Municipal

